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PARECER AO PROJETO DE LEI 51/2023

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 51/2023, que "Dispõe sobre o incentivo à contratação de pessoas com deficiência como
diretriz relativa à política municipal de assistência e apoio à pessoa com deficiência."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei. Em
Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela sua legalidade e
constitucionalidade, desde que realizada a alteração sugerida no artigo 3º, nestes termos: "As
empresas prestadoras de serviços deverão preencher seus cargos com pessoas com deficiência na
proporção definida no Art. 93 da Lei 8.213/91".

 

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária. Outrossim, o presente projeto de lei,
além de estar em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local, também caminha alinhado aos
direitos e garantias fundamentais constitucionais no tocante à dignidade da pessoa e à inclusão
social, especialmente no mercado de trabalho, considerando o seu relevante interesse público e seu
caráter notadamente social, no que dispõe sobre o incentivo à contratação de pessoas com
deficiência como diretriz relativa à política municipal de assistência e apoio à pessoa com deficiência,
visando transformar a realidade dessas pessoas e impactar de forma positiva a sociedade.

Quanto ao mérito da presente proposição legislativa, exaltamos a sua iniciativa destinada a
assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades
fundamentais da pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania, e que tem como
base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 ,
em conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República
Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e
promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano
interno.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
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ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
51/2023, que "Dispõe sobre o incentivo à contratação de pessoas com deficiência como diretriz
relativa à política municipal de assistência e apoio à pessoa com deficiência" com toda justiça e
dignidade a que faz jus por sua presteza em favor do interesse público e do bem comum,
especialmente por promover a dignidade humana e social da pessoa com deficiência por meio da sua
inserção no mercado de trabalho, devendo também acolher a recomendação ofertada pela Douta
Procuradoria Desta Casa Legislativa no tocante à alteração sugerida ao artigo 3º, razão pela qual
liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e tramitação até o
Plenário onde manifestaremos nosso voto à presente proposição legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 18 de abril de 2023.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P244334

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-04-18T17:09:37-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




